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DECRETO (P) X9 00 17 de 10 de janeiro de 1985 

O Governador do Tcrritõrio Federal do Amapã,usando das 
atribuições que lhe são con feridas pelo ar tigo 18, item II , 
do Dec reto-lei n9 41 I , de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vistn o que cons ta do item 2 , da Instrução Norma tiva n9 67 I 
DASP , de OI de ab ril de 1977 e Decreto n~mero 90 .669, de I I 
de dezembro de 1984, do Exce lentíssimo Senhor Presidente da 
República , publicada no Diár io Oficial da Uniao, de 13 de 
dezemb ro de 1984 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Admitir na Tabela Permanente do Gove rno deste 
Terr itÕr io , sob o regime da Consolidação das Leis do Traba
lho, os candidatos relacionados no nnexo deste Decre t o , habi:_ 
litados em processo seletivo prÕpr io . 

Art . 29 - O provimento a que se refere o a r tigo an te
rior, pa ssa a v i go rar a partir da pub licação deste ato no 
Di~r i o Ofic ial do Tc rri tõrio , observado o artigo 39 do cita 
do Decreto n9 90.669/84, 

Art . 39- Revogam-se as d i sposiçÕes em contrário . 

Palácio do Se t entrião , em Hacapã,IO de jane i ro de 198 5 , 
979 da Rep~blica e 429 da Criaçio do Territ6rio Federal do 
Amap<Í . 

A~N l BAL BARCELLOS 
Governador 

ANEXO 
I - GRUPO: OliTRAS Xri V IDADES DE NÍVEL SUPERIOR, CÓDIGO: 

LT-NS-500 

CATEGORIA FUNClONAL: ASSISTEI'JTE JURÍD ICO , 
LT-NS-503 

CLASSE : "A" REF.: NS-5 

OI. João José Aguiar Carva lho 

CÓDIGO 

Sec retar1o de Educação e Cu l tura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEI ROS 

Secretári o de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÜ GUI~~S COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

- CATEGORIA FUNCIONAL : BIBLIOTECÃRIO , CÓDIGO:LT-NS- 506 

CLASSt: : "A" REF.: NS-5 

OI . Linda Lúcia Mattos Fadul Sarges 

- CATEGORI A FUNCIONAL : CONTADOR , CÓDIGO : LT-NS-508 

CLASSE : "A" REF.: NS- 5 

01. José Edson dos Santos Sarges 

- CATEGORIA FUNCIONAL: ENGENHEIRO , CÓDIGO: LT-NS-511 

CLASSE : "A" REF.: NS- 5 

OI. Aluísio Aragão de Souza 

02. Antonio llraga Chucre 

03 . Car l os Augusto das Chagas Rosas 

04 . Lindoval Fonseca Peres 

os. Mário Cruz de Almeida 

06 . Há rio Pereira da Silva 

- CATEGORIA FUNCIONAL: GEÓGRAFO , CÓDIGO : LT-NS-518 

CLASSE: "A" RE F.: NS- 1 

01 . J~lio Antonio Poubel Ped ro 

- CATEGORIA FUNCIONAL: SOCIÓLOGO , CóDIGO : LT- NS- 526 

CLASSE:"A" REF .: NS- 1 

OI . José Car los Mendes Jaccnud 

l i - GRU PO: SERVIÇOS AUXILIARES,CÚDIGO : LT- SA- 700 

- CATEGORIA FUNCIONAL : AGENTE ADNI NISTRATIVO CÓDIGO: 

LT- SA- 701 

CLASSE : "A" REF.: NM-17 

OI. Daniléa Mat os de Sousa 

02. t:dua rdo Bernardo Pinhe iro J~nior 

03. Eriva ido Barros da Silva 

04 . Franc isco Picanço de Souza 

05. · João Távora da Silva 

06. José Pacheco de Lima ' ' 
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07 . José Ribeiro de Albuque r que 

08 . José Tadeu Gilb er t o More ira 

09 . Leodegár io dos Santos 

10 . Manoel Barbosa Gonçalves 

11. Ozee l da Si l va Amaral 

12 . Selma Souza dos Santos 

13. Vi cen t e Cambraia de ~loura 

1 - CATEGORIA FUNCIONAL DATILÚGRAFO ,CÚDICO : LT- SA- 702 

CLASSE : "A" REF.: N~t-9 

01. Dinalva Gonça l ves dos Santos 

02 . Iracema da Silva Macêdo 

03 . Le t ícia da Si l va Macêdo 

04 . Mar ia Jacinta Aquino 

05 . Sab i no Rodrigues dos Santos 

III - GRUPO : OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL Mt DIO CÚDICO: LT

NM- 800 

- CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE ATIVI DADES AGROPECUÁ

RIAS , CÚDIGO: LT- NN- 801 

CLASSE: "A" (AUXILIAR OPERACIONAL E~l AGROPECU1\RI A) REF. : 

NM- 1 

01. José da Costa ~loraes 

- CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE SERVIÇOS DE ENGENHA -

RIA , CÚD IGO : LT-NM-807 

CLASSE: "A" (AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DE ENGE 

NHARIA) REF. : NN- 1 

01. Antonio Aires de Carvalho 

02 . Ar lindo da Si lva Ramos 

03 . Bened ito Lino Libôrio Ramos 

04 . Cuaracy Nunes Abreu dos Santos 

05 . Gera l do Picanço de Lima 

06 . Jair o dos An j os 

07 . João Machado do Nasciment o 

08 . João Sacr amento Trindade 

09 . José do Esp í rito Sant o Amanajá s Ca rdoso 

10 . Jo sé Gemaque Ba r re t o 

11. José Nascimenro Picanço 

12 . Marga r ido Rigor 

13. Osmar Ferreira da Si lva 

14 . Raimundo Costa da Si lva 

15 . Ra imundo Pi res Barbosa 

16 . Valdomi r o Gomes Baía 

17. Vi cente Castilo Dias 

- CATEGORIA FUNCIONAL: AUX I LIAR OPERACIONAL DE SERVI 

ÇOS DIVERSOS , CÚDIGO: LT-NN- 812 

CLASSE : "C" REF.: NN- 14 

01 . Ai l ton Fonseca Br ito 

02 . Amadeu Barriga 

03. El iseu Moraes Gomes 

04 . Esmaelino de Oliveira 

05 . Francisco da Penha Barreto 

06 . Jaci Cindido da Cost~ 

07 . Jonas Gemaque de Jesus 

08 . Jorge Tavares da Si lva 

09. Josafá Go:nes do :-las cimento 

10. Lino Vaz \~anderley 

11 . Manoe l Cl arindo de Lima 

12. Nanoel da Conceição dos Sant os Bruno 

U . ~lanoel Pinto ~lareira 

14. ~~noel Tavares do Cama 

15. Orlandino Quaresma 

16. Osma r ino Neves da Cunha 

18. Osvaldo Nascimento Mendes Rodrigues 

17. Pedr o Fi guei redo Pena 

19. Raimundo Ca lixto 

20 . Ra imundo Nunes ~lonteiro 

21. Ra imundo Viana Ramos 

22. Rosendo dos Santos Pantoja 

23 . Wilson Pacif i co de Can tujria 

-CATEGORIA FUNCWNAl : DESEN!Il STA,CÚDlGO: LT-NN- 813 

CLASSE : "A" REF . : NH- 17 

OI . Domi ngos do Espír i to Sant o da Silva 

02 . Eldenor Torres de Ca r va lho 

03 . Lauad i r da Conceiç5o Ba rbosa 

- CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO DE CONT,\BILlDADE, CÓDI

GO : LT- NH- 817 

CLASSE : " A" REF . : N~l- I 7 

01. Osva ldo !'antoja, da Si lva 

IV - GRUPO: TRANSPORTE OFICIAL , CÓDlGO : LT-T0-900 

- CATEGORIA FUNClONAL: AGENTE DE TRANSPORTE FLUVlAL 

CÚDIGO: LT- T0-901 

CL,\SSE: " A" (AUXI LiAR DE TRANSPORTE FLUVIAL) REF. : N~l- 1 

01 . Hanoel Osva ldo da Silva 

- CATEGORiA FUNCIONAL: ciOTORlSTA DE VE!CULOS TERRES -

TRES , CÚDIGO : LT- T0- 902 

,-------- ---DIARIO OFICIAL.---- - - - --- -... 
,_----------- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURéLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os tex t os env iado s ã pub l i cação deve rão ser 

da t i lografados e acompanhados de of i c io ou 
memo r ando . 

O Diário Of i cial do T. F. do Amapá poder á 
se r encont rado para l e i tura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasi lia/DF , 
Ri o de J aneiro/RJ e Be l ém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07 : 30 as 12:00 horas . 

Horár io : 
Das 14 :00 as 17: 30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇ0ES 
* Publ i cações - centímetros de 

co l una ............ .. .. .. .. .. Cr$ 6 . 720 ,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* Macapá . .... . . .... .... . .... . . 
*Out ras Cidades .. ....... ... . . 
* As ass i natura s sao semes -

t rais e venciveis em 30 de 
j unho a 31 de dezembr o . 

Preço do Exemp la r ..... ... .. . . . 

NÚmero atrasado .... . . . . . . .... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 50.4UO ,OO 
Cr $ 134.400,00 

Cr $ 

Cr$ 

440,00 

600 , 00 

* Deverão ser di rigidas por esc rito ao Dire
t or do Depar tamento de Imp r ensa Oficial do 
T. F. do Amapá , até 8 di as a pôs a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL.~ Rua Cand id o Mendes * Macapá Terrilório Federal do Amapá i> Telefones 222·0444 i> Ramais 176 • 177 • 178 
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CLASSE : "A" REF . : N~1-7 

01 . Adelziro da Costa Leite 

02 . Daves Barreto Ara~j o 

03 . Benedito Manoel de Siqueira Flexa 

04 . Delamares de Queiroz Nendes 

05 . Jos~ da Silva Sampaio 

06 . Manoel Ara~jo Alves 

07 . Manoel Pacheco de Lima 

08 . Marival da Costa Furtado 

09. Paulo Marinho dos Santos 

10 . Raimundo Carmo da Si lva 

I I. Sebastião Perei ra de Andrade 

V - GRUPO: ARTESANATO , C0DIGO: LT- ART- 1000 

- CATEGORI:A FUNCIONAL: ARTÍFICE DE ESTRUTURA DE OBRAS 

E METALURGIA, CÓDIGO: LT-ART-1001 

CLASSE: "ARTÍFICE" REF .: NM- 7 

01 . Antonio Coelho Mo~teiro 

02 . João Francisco Teixeira 

03 . Otávio da Silva Viei ra 

- CATEGORIA FUNCIONAL : ARTÍFICE DE ~1ECÂNICA, 

LT-ART-1002 

CLASSE : "ARTÍFICE" REF . : N~l- 7 

OI . Carlos Barbosa de Carvalho Dias 

02 . Manoe l Maciel de Vilhena 

03 . Na talino de Almeida Lopes 

04 . Raimundo Far ia s Lobato 

05 . Raimundo Martinho da Silva Cardoso 

06 . Walmir Pires Negrio 

CÓDIGO: 

- CATEGORIA FUNCIONAL: ARTÍFICE DE ELETRICIDADE,CÓDIGO 

LT- ART- 1003 

CLASSE : "ARTÍFICE" REF.: NH-7 

O I . An tonio Al ves Haia 

02 . Renato América de ~latos 

- CATEGORIA FUNC lONAL : ARTfF l CE DE CARPI NTARIA E MARCE 

NARIA, CÓDIGO : LT- ART- 1004 

CLASSE: "ARTÍFICE" REF .: NM- 7 

01 . Ade l son Ferreira Távora 

02 . Al cides Almeida Pantoja 

03 . Antonio Sá da Cos ta 

04 . Armando Rodrigues da Costa 

OS. F~ lix da Si lva Cabral 

06. Ivo Pacheco Pantoja 

07 . José Chagas Barbosa 

08 . José Monteiro da Si l va 

09 . Hanue l Norberto Valente Cantio 

10 . Hoacir Paulo de Olive i ra 

1 1 . Pedro dos Santos Cruz 

12. Ra imundo Ua Silva The l es 

13. Ricardo Ferreira Pontes 

VI - GRUPO: SERVIÇOS DE PORTARIA, LIHPEZA E CONSERVAÇÃO 

CÓDIGO: LT- PL- 1.100 

- CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE PORTARIA CÓD IGO: LT
PL- 1101 

CLASSE: "A" REF. : NM- 1 

OI . Admil son de Jesus Mendes 

02. Agripino Amaury Aben'Atar Gibson 

03. i\lÍcio dos Anjos Corrêa 

04. Amilar Bento 

05. Antonio de Deus Nunes do s Santos 

06. Antonio Gera l do Brito Sarmento 

07. Antonio Januá rio Nunes dos Santos 

08 . Benedito Fonseca de Helo 

09 . Ce lino Ferre i ra de Brito 

10 . Demetrio Braga 

11. Domingos Gosta 

12 . Domingos de Jesus 

13. Domingos Wander l ey da Costa 

14 . Eduardo Pe reira de Al me i da 

15 . Elzo Montei ro de Souza 

16. Ergino Pereira de Souza 

17. Fábio Lúcio Feitosa de Araújo 

18 . Francisco Cast i lo Magave 

19. Francisco Chagas Mesquita 

20. Francisco da Silva Filho 

21. Franc isco Ramos Picanço 

22 . Francisco Trindade Barboza 

23. Gr eg6rio de Souza Barbosa 

24 . lrineu Ferrei r a Lima 

25 . Joaquim Januârio de Souza 

26 . Joaquim Horeira da Si lva Sobrinho 

27 . Joaquim Rodrigues dos Santos 

28 . João Batista de Br i to 

29 . João Gonçalves de Souza Picanço 

30 . Joio Neves da Cunha 

31 . Joio Setubal Ba rbosa 

32 . Joe l Santos de Moraes 

33 . Jos~ da Costa Guedes 

34 . Jos~ Jorge da Silva 

35 . José Ni lton de Jesus Silva 

36 . Jos~ Raimundo Almeida dos Santos 

37 . José Rodrigues Miranda 

38 . José Venino Ferre ira 

39 . Jurand i r Pires Penha 

40. Leoníd i o Rodrigues da Si l va 

41 . Louc iva l do de Moraes Freire 

42. Manoel Augus to Viana Ramos 

43 . Manoe l das Graças Cardoso Carval ho 

44. Manoe l dos Prazeres For tunato 

45 . Manoe l Graças Costa 

46. Manoel Santana 

47 . Hário José da Silva Santos 

48. Orivaldo do Carmo Saraiva 

49. Ozie l Cavalcante Gonçalves 

50. Raimundo da Silva Duarte 

51. Raimundo Fer r ei ra da Silva 

52. Raimundo Nonato Martins 

53 . Raimundo Ribeiro Paes Filho 

54. Sebastião Tolosa 

55 . Valentim Monte iro 

56. Wilson Ferreira Cava l cante 

57 . Zumiro Br i to de Moraes 

NINISTJ!RIO DO INTERIOR 

Terr it6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0018 de 10 de janeiro de 1969 

O Governador do Te rrit6rio Federal do Amapâ ,usando das 
a t r ibuições que lhe são conf eridas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto- Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 Nomear na forma do Ítem II, do artigo 12 , com 
binado com o artigo 13 da Lei n9 1. 71 1, de 28 de outubro de 
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1952 , em vagas existentes no Quadro Perma nente do Governo 
des t e Territ6rio, as pessoas abaixo relaci6nadas , aprovadas 
em concu r so púb l ico específico , conforme consta do Edital n9 
038/84-DP/SEAD, publicado no Diá r io Oficia l do Territ6rio n9 
4320 , de 12 de dezembro de 1984 , para exe rcerem os cargos 
efetivos a seguir : 

GRUPO : POLICIA CIVIL CODIGO : PC - 400 

- CATEGORIA FUNCIONAL : ESCRIVÃO DE POLÍCIA 

CÚDIGO: PÇ - 1,04 

CLASSE : "A" REF. : NN- ~ I 

01 . Edhisa Naria Tork Souza 
02. Na ria da Conceição da Silva Cruz 
03 . Ecler \.Jilson ~[onteiro Loureiro 
04 . Jo r ge Luiz Cardoso Costa 
05 . \-lostn Artagnan de Souza Leite 
06 . Adelton Almeida Gomes 

- CATEGORIA FUNCIONAL : AGENTE DE POLfCIA CÚDIGO : 
PC-405 

CLASSE "A" REF .: NH-21 

0 1. Antonio de Olive i ra ~lirelis 
02. ~ozalvo de Souza Farias 
03 . Lauriston Josê Luna Góes 
04 . Ernane Soares Ferrei r a 
05. Osvaldo Souza de Campos 
06 . Ant5nio de Ne l o Naciel 
07 . Edivaldo Santos Costa 
08 . Pedro Paulo D' Almeida Santos 
09 . Niva ldo de Souza Ramos 
10. Edinaldo Borges Helo 
I I. Daniel Rui dos Santos Serrão 
1~. Edna Rosa da Silva 
13. Josê da Silva Picanço 
14. Sindoval dos Santos Cruz 
15. Antonio Domingos de J esus ~!achado Barreto 
16. Josi Rosário Picanço 
1 7 . Ha rce l l o Costa Ho la nela 
IR . Wilson ~nmPs d P OlivP i ra Filho 
19. Ros i ane da Si lva Alencar 
20 . Paulo Augusto Gonçalves Pa ntoja 
2 1. Edson Carvalho de Lima 
22. Dagobe rto da Costa Lobato 
23 . Edivaldo Pascoal Ol i veira Pereira 
24 . Álva r o Alberto Cardoso Guedes 

CATEGORIA FUNC IONAL : AUXILIAR OPERACIONAL DE PERITO 
CRIHINAL CÚDICO : PC - 407 

CLASSE "A" REF.: NH-2 2 

O 1 - ~!arco Antônio Sarmento Vieira 

- CATEGORIA FUNCIONAL: GUARDA DE PRES!DIO CÚDIGO - 408 

- CLASSE "A" REF.: N:·!-21 

01 . Harivaldo de Lima Guerreiro Souza 
02 . Sebastião de Nazarê da Silva 
03 . Cle6fas Peixoto da Silva 

Art . 29 - A posse será dada no prazo máximo de 30 ( trin 
ta) dias, na fo r ma do que es tabelece o artigo 27 da Lei nú
mer o 1.711/52 , já mencionada . 

Art . 39 - Revogam- se as disposiç~es em contrário . 

Palácio do Setentrião, em õ!acapá , 10 de j ane iro de 19()1; , 
979 da Rep~blica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA ~ITJNICIPAL DE ~IACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 83/84-P~!N . 

O Prefeito !lunici pal de ~1acapá , usando das a tr ibui -
çoes que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO, que a êpoca da Le i de Rec la s s ificação de 

cargos e funç5es os servidores que se encontravam aposenta 
dos não fo ram beneficiados ele acor do com o disposto no Art-:-
18 da Lei n9 54/76-GAB/PH~r. de 20 . 08 . 76 , 

CONSIDERANDO , que o Decreto n9 15/83-P~IH de 22 .02 . 83 , 
incluiu as Cl asses de Carpinteiros na categoria de Artífi
ce e Hestre de Obras na categori a funcional de Artífice Es 
pecializado . 

DECRETA: 

Art . 19 - Equipar os proventos dos servidores inati -
vos do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Hunici -
pal de Nacapá, nas seguintes categorias funcionais : 

1 - CATEGORIA FUNCIONAL DE ARTÍFICE ESPECIALIZADO, Cú 
DIGO - ART. ESP . 023.8 . 

OI - Emidio da Costa Braga 

02 - Paulo Nogueira da Silva 

03 - Prudencio Jos~ Alfaia 

II - CATEGORIA FUNCIONAL DE ARTÍFICE, CÚDIGO - ART . 
022 .5 . 

O I - Chaguinha dos S. Nonteiro 

02 - Francisco Pereira de Almeida 

03 - Fernando de Souza Costa 

04 - Joaquim Borges Ramos 

OS - João Bat i sta Chagas 

06 - Leocindo Mendes Alfaia 

07 - Narciano Silva 

08 - Raimundo do Carmo Si lva 

Art. 29 - Fica revogado o Decreto n9 72/84 - P~IN de 
20 . 11 .84, publicado no Diário Oficial n9 43 14 , do dia 04 
de dezembro ele 1984 . 

Art . 39 - Este Dec reto entrará em vigor a partir de 19 
ele outubro de 1984, revogadas as dispos i çÕes em contrário . 

CUm'A- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 3 1 DE HARÇO, 30 de novembro de 1984 . 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito ~!uni c i pa l de Haca pá 

PUBLICADO NESTE DEPARTAHENTO DE ADNINISTRAÇÃO , aos 30 
dias do mis de novembro de 1984 . 

EDITH RAHITJNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 122/84-PROG. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRru'! O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE ~LA.ZAGÃO, PARA 
OS FINS NELE DECLA~A.DOS . 

O Governo do Terr i tório Federal do Amapá, adiante deno 
minado simplesmente GOVERNO, neste ato representado pelo se;:;
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Nunici
pal de Mazagão , inscrita no Cadastro Geral de Contribuinte 
do Ninistirio da Fazenda sob o n9 05.986.427/0001 - 24 , dora
vante denominada simplesmente PREFEITURA, neste a to repre
sentada pel o seu Pre f e ito Nunicipal, Senhor EVILÁSIO PEDRO 
DE LUlA FERREIRA, re solvem de comum acordo, cel ebrar o pr~ 

sente Convi nio , consoante as cláusul as e condiç~es segui~ 

tes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUNDAHENTO LEGAL: O presente Convê 
nio ê f i rmado com fulc ro no Ítem XVII do artigo 18 , do De:=
creto- Le i n9 41 1, de 08 de janeiro ele 1969, combinado com a 
l et ra "f", § 29 , do ar tigo 126 , do Dec reto- Le i n9 200 , cle 25 
de feve r e i ro de ! 96 7. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO: Este Convênio t em por obj e 
tivo a implementação da Unidade Hortig ranj e ira loca l i zada no 
Munic ipio de Ma za gão , conforme Plano de Aplicação datado de 
13 de de zemb ro de !984 e que fica fazendo parte integran
t e deste ins t r umento . 
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CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

l - DO GOVERNO: 

a) Repassar os recur sos nccessjr ios para atender a exe 
cuç5o do presente Conv~nio; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execuçao deste Convinio 
atraves da Secretaria de Educaçio c Cul tura - SEEC 

LI - DA PREFEl'l'URA: 

a) Empregar os r ecurws repassados pelo GOVERNO de acoE_ 
do com o que estabelece a Cljusula Segunda deste instrumen
to; 

que 
tu r a 

b) Fornecer e facilitar os element os nece ss~rios para 
o GOVERNO posso otrov~o do Secretario de Educaçio c Cul 

- SE EC - acompanhar a cxccuçio do pre sente Convinio. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : Para a r ealizaçio do objeti 
vo deste Convinio, o GOVERNO alocari recursos na ordem de 
CrS- 2.000 .000 (dois milh.jes de cruzeiros ) , oriundos do Con 
vênio n9 03/84- :!EC - Programa 0842 OJ I 6385 065 - Categoria 
Econômica 3 . 1 . 3 . 2 .00 , consoante Nota de Empenho n9 385 , em! 
tida em 29 de novembro de 1984, no valor ac ima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERA.ÇÃO DOS RECURSOS : A 1 i beração 
dos recursos serii f e ita de uma só vez, após a assinatu ra des 
t e instrumento. 

CL,\USULA SEXTA - DO DEPOS ITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste ins t rumcnLo a PREFEITURA receber,enquan 
to não f or em aplicados aos fin s a que se des t inam, se r ão de 
pos i tados em conta bancária especia l , a ser movimen tada p_c: 
la PREFt:lTURi\, obr igando-se a enviar ao GOVERNO,extrato de 
contas c faz er constar nos d i versos doc umentos de sua s pre s
t aç~ e s de cont as, o nome do sacado , os valores e as _datas 
das emiss~es dos cheques , a quem foram pagas a s ~mportanc 1a s. 

CL1\USCL\ SÉTH!A - DA PUB LlCi\Ç;\0 : A publicação do prese_::: 
LC Conv~nio no Diá r i o Ofic ia l do Gove rno dcsLc Território , 
deverj se r fei t a no prazo de 20 (v in t e) dias a partir da da 
t a de sua ass inatura . 

CLÁUSU LA OITAVA - DA VlNCULAÇ~O DE PESSOAL: Será dire
tamente vincul;:~ do c subo rdinado à PREFElTURA , o pessoal que 
a qualquer titulo for uti li zado na execução dos serv iç~s de 
que trata es t e Convinio, não tendo com o GOVERNO r claçao j~ 
r i dica de qualquer na t ureza . 

CLÁUSULA NONA - DA VIG[~CIA : O presente Convinio t era 
vig~nc ia a partir da data de sua ass i natu ra a t~ 31 de dczem 
br o de I. 984 . 

CLAUSULA DÉClNA - DA riODIFICAÇ~O , PRORROGAÇÃO E RE SCI
SÃO : Hed iante assentimento dos convenent es , este instrumen
to pode rá se r modif icado ou prorrogado através de Te rmo Adi 
tivo ou rescindido de pl eno dire ito , por inad impl emento de 
qua l quer de suas c l áusu l a s e condiç~es , por motivo de co~v_c: 
niência ou por acordo entre as partes , independen t e de açao , 
not i f i caçio ou interpelação jud i c ial . 

CL1\USULA DÉCIMA PRHIElRA - DA PRESTAÇ~O DE CONTAS: A 
PREFEITURA prestará contas da a pl icaç io dos recursos recebi 
dos do GOVER:-10 a travês da Sec retaria de Finanças - SEFIN- no 
máx imo trinta (30) d i as após o t érmi no da vigênc i a do prese_::: 
te Convên i o . 

CLÁUSULA Dr:C UIA SEGUNDA - DO PORO: Para dirimir quai~ 
que r dtí v idas s u rg ida s e m consequênc ia da exe cução d e ste Co~ 
vênia, de comum acordo as pa r tes e l egem o Foro da Comarca 
de rlacap~ , Território Federal do Amap~, com exclu são de qua !:_ 
que r outro por mai s privileg iado que seja. 

E, pa ra firme za e va li dade do que ficou es tipulado , l! 
vr ou- se o presente ins trument o , qu e de po i s de lido e achado 
conforme, va i a ss inado pe las pa rtes convcnentes , em cinco 
(05) vias de i gua l t eo r e forma, para o me smo fim,na pr ese.:: 
ça de duas (02) t estemunhas abaixo nomeada s . 

Macapá (AP), 17 de de zembro de 1. 984 . 

ANt\lBAL BARC ELLOS 
Governo 

EVILÁSIO PEDRO DE L HIA FERREI RA 
Pr ef ei t ura 

TESTEHUNHAS: ll egí ve i s 

H. I. -GOVERNO DO TERRITÚRlO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
APROVO: 

FRANCISCO DE ASSlS G. HEDEIROS 
Secretjrio de Educ . e Cultu~a 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicaçio para liber açio de recursos visando 
atende r encar gos com o PROJETO EDUCAÇÃO PARA O rffiiO RURAL , 
no Município de Nazagão, ~ conta de dctaç~es oriundas do 
GTFA/Conv~nio 03 / 84 - HEC/SEPS - Neta : Prepara r para o traba
lho 150 alunos de três loca lidade s da zona rural do Territó
rio Federal do Amapj, 

O presen t e Plano é respa l dado na seguinte c las s ifica -
çao or çamentá ria, referente ao empenho n9 385 ,de 05. 12.84. 

Elemento de 
Despesa 

J . 1. 3 . 2 . 00 

DISCRUllNAÇÃO 

- DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Cus teio 

Out ros Se rviços e Enca r gos 

T O T A L 

VALOR Cr$ 

2.000 .000 

2. 000.000 

Importa o presente plano de apl i caçio no va l or 
Cr$ 2.000 . 000 (dois mi lh~es de c ruzeiros) . 

ria capá, 13 de dezembro de 1 . 984 

NILSON HONTORIL DE ARAÚJO 
Chefe do CSP/SEEC 

PROCU~~ORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 124 /84-PROG. 

TER.'IO DE CONVIONIO QUE CELEB~h.l-1 ENTRE SI O GOVERNO DO 
TERRITÚRIO FEDERAL DO Al>!APii. E A PREFEITU~<\ MUNIC IPAL DE OIA
POQUE , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Fede ral do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Gove rnador, Senha: ANNI BAL BARCELLOS,d.0: 
ravantc denominado GOVERNO e a Prefeitura Municipal de Oiapo 
que , com CGC (HF) 05 990 44 5/0001 -80 , aqui r ep r esentada p~ 
l o seu Pre feito, Senhor JOSÉ ONOTONIO DE ALHEIDA, daqui em 
diante denomi nada s implesmente PREFEITURA, r esolvem de comum 
acordo celebrar o presente Convênio , mediante as cláusulas e 
condiç~es seguinte s : 

CLÁU SULA PRINEIRA - FUNDMIENTO LEGAL: O presente Con -
vênia encontra respa l do l ega l no {tem XVII do art. 18,do De 
ereto- lei n9 41 1, de 08 de j ane iro de 1969, comb inado com a 
a l ínea " E", do § 29, do a rt . 126, do Dec r e to- l e i n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967 . 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: Est e conv~nio vi sa a refor 
ma das Esco las de Pr i meiro s Graus de Clevelãndia e da Vila 
Cal i bis . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Transte r i r recursos no va l or de Cr$ : 35 .000 .000(trin 
ta e c inco milhÕes de cruze i ros), para a t ender a execução do 
obj e tivo expresso na Cl áusu l a Segunda des t e ins trumento; 

b) Acompanhar e fi scalizar a execuçio de s te Convi nio 
a traves da Secretaria de Obras e Servi ços PÚblicos - SOSP. 

11 - DA PRE~EITURA: 

a) Emprega r os r ecursos trans feridos pelo GOVERNO, de 
acordo com o que prop~ e nos Plano s de Aplicação, anexos a es 
t e in s tr umento; 

b) Apresentar ao GOVERNO , semp re que so l icitadas,as in 
formaç~es e esc l arecimentos sobr e as atividades rea l izadas 
no cumpr iment o das fina lidade s e spressas neste convênio; 

c ) Apr esentar ao GOVERNO, pres taçio de contas do tota l 
do s r ecur sos r ec ebi dos , dentro do prazo es t abe l ec ido na Cl áu 
sula Sé tima. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As despe s<!§ decorrentes da 
assinatura deste convênio, no valor de Cr$:35.000.000 (trin 
ta e cinco milhÕes de cruzeiros), correrão à conta do GTFA7 
CONV . N9 02 / 84-SG/CSN/ GEBAH, Programa 2802 . 06090205 . 664, Na 
tureza da Despesa 4. 1. 1.0.00, como abaixo se di scrimina : -

a) Cr$ : 25 .000 . 000 (vinte e cinco milhÕes de cruzeiros) 
destinados à reforma da E.P.G. de Clevelândia, conforme N~ 
ta de Empenho n9 4, emitida em 30 . 1 1.84; 

b) Cr$:10.000 . 000 (dez milhÕes de cruzeiros)destinados 
à reforma da E. P .G. da Vila dos Galibis, conforme Nota de E~ 
penha n9 5, emi tida em 30.1 I .84. 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A liberação 
dos recursos serã feita de uma se vez, após a assinatura de~ 
te i nstrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os r ecursos que 
por força deste instrumento a PREFEITURA receber, enquanto 
nao forem aplicados aos fins a que se destinam, serão depo
sitados em conta bancária especia l, a ser movimentada pela 
PREFEITURA, obrigando- se a env i ar ao GOVERNO, ext rato de con 
tas e fazer constar nos documentos comprobatórios de sua 
prestação de contas, o nome do sacado, os v a leres e as datas 
das emissões dos cheques , a quem foram pagas as importância~ 

CLÁUSULA S~TI~!A - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças - SEFIN , no máximo trinta (30) 
dias após o término da vigência do presente convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do pre
sente convên io no Diár i o Oficia l do Governo de ste Território, 
deverá ser feita no prazo de vinte (20) dias a partir da d~ 
ta de sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA - VIG~NCIA: Este convênio terá vigência 

a partir da data de sua ass i natu r a até 31 de de zembro de 
1984. 

CLÁUSULA DÊC H1A - VI NCULAÇÃO DO PESSOAL: Ser:Í direta
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que a 
qualque r título for utilizado na execução dos serviços de 
que trata e ste convênio , nao tendo com o GOVERNO relação j~ 
rídica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA DÉCH!A PRIHE I RA - ~IODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E 
RESCISÃO: Hediante asssentimento das par tes convenentes, es 
te convênio poderá se r modificado ou prorrogado através de 
Termo Aditivo , ou rescindido de pleno direito, por l nadim
plemento de quaisquer de suas c láusu las e condições,indcpen 
dente de açao ou interpelação judicial . -

CLÁUSULA DÉCIHA SEGUNDA - FORO : Fica eleito o Foro da 
Comarca de Hacapá, Território Federal do Amapá, para diri
mir quaisquer controvérsias oriunda s da execução deste Con 
vênia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegia:
do que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, l~ 
-vrou- se o presente i nstrumento, eo cinco (05) vias de igual 
teor e forma, para o mesmo fim de dire i to, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá , 19 de dezembro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSf: ONOTÕNIO DE ALMEIDA 
Prefeito 

TESTE~lliNHAS: Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO fu'1APÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA~lliNTO 

APROVO : 
Francisco de Ass is Gurgel Medeiros 
Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

OBRA: 
LOCALIDADE 
EXECUTOR 

ITEM I 
01 

: Reforma da Escola de Vila dos Galibis 
: Zona Rural do Hunicípio de Oiapoque 
: Prefeitura Municipal .de Oiapoque - PHO 

DI SCRIHINAÇÃO DA OBRA 

- Execução dos serviços de reforma geral 
da Escola l ocalizada na Vila dos Gali-
bis - Oiapoque ....... .. .............. . 

Cr$ 10.000.000 (Dez milhÕes de cruzeiros). 

VALOR Cr$ 

10.000. 000 

10.000.000 

Macapá, 11 de dezembro de 1.984 

NILSON HONTORIL DE ARAÜJO 
Chefe do CSP/SEEC 

F O N T E D E RECURSO 

- Cr$ 10 . 000 .000 (Dez milhÕes de cruzei ros), à 
conta dos recursos oriundos do GTFA/Convênio , 
n9 02/84-SG/GEBAH - Obra s de Reforma e conclu 
são de Unidades Escolares (Cláusula Terceira) 
- Elemento de Despesa 4110 .00: Obras e Insta
lações . 

Importa o present e PLANO DE APLICAÇÃO na quantia de 

DEOHIR FRANCO DE ~10NT 1 ALVERNE 
Assessor da CSP/SEEC 

GOVERNO DO TERRIT6RIO FEDERAL DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
APROVO : 

FRANCI SCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 
Secretâri o de Educação e Cultura 

OBRA 
LOCALIDADE 
EXECUTOR 

ITEM 

0 1. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

: Reforma gera l da Escola de Clevelândia - Oiapoque 
: Zona Rural do Hunicípio de Oiapoque 
: Prefe itura Municipal de Oiapoque - PMO 

DISCRIMINAÇÃO DA OBRA 

- Execução dos Serviços de reforma geral 
da Escola localizada em Cleve l ândia -
Oia poque .... ..... .. ... .. ... . ....... . . . 

VALOR Cr$ 

25 . 000.000 

25.000 .000 

FONTE D E R ECURS O 

- Cr$ 25. 000 . 000 (Vinte e c inco milh&es de cru
ze iros ), à conta dos r ecursos oriundos do 
GTFA/Convênio n9 0 2 /84-SG/GEBfu~ - Ob ras de Re 
fo rma e Conclusão de Unidades Esco l ares (Cláu 
sula Terce ira) - El emento de Des pesa 4 11 0.00::-
0bras e Ins t ala ç&es . 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO na quan-
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tia de Cr$ 25.000.000 (vinte e c1nco milhbes de cruze i ros ) . 

~lacapâ, 1 1 de dezembro de 1 . 981, 

'iiLSON 'IONTORIL DE ARAÚJO 
C~efe da CSP/SEEC 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÍ::NLO N'! 125 /St. -PROC . 

TI:Rc!O DE CONVÊN 10 QUE CELI·:IIRMI ENTRE SI O GOVt::RNO DO 
TERRITÓR IO FLIJI~Ri\L DO A'L".!'.-\ E A PREFE I TURJ\ ~IUN lCIPAL DE CAL 
ÇOE:'l l' , PARA OS F I :-JS NELE DECLi\Ri\IJOS . 

O Cove r:10 do Turitório Fede ral do Amapá, neste ato r·e 
prc·s~ntado pé lo seu Governador , Comandante i\NI'<lllAL BARCEI.
LOS , doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prcfeitu 
r<J ~l tr nicipa l de Calçoene, com CGC (r1F) N9 05 .990 .437/000 1 :::
JJ , nes ll' a t o r eprcscnLada pe lo setr Prefeito <lunic ipal S2-
nhor COAR,\CY SOBRElRA BARBOSA, daqui em dicmle dcnor1inada 
simp l c sm~nte PREFE lTCRA, resolvem de comum acordo f in1ar o 
preSI..! Ilt l\ Conv<!nio , med iante as c l.:.lu sul:1s e condiçÕes segui~ 
Les : 

CL\USULA PRHIE I R,\ - FUNDA'IENTO Lt:GAL : O presente Co:l
vento encontra r~spaldo l ega l no ft em XVll, do Artigo 13, 
do Occ r~Lo-L c i n9 41 I, de 08 d~ janeir o d~ 1969, comhinado 
com a cllínea " f",§ 29 , do Art . 126, do Decre t o-Lein9 20:l, 
de 25 d ~ fevereiro de 1.96 7. 

CLÁU SULA SEGCNDA - DO OBJETIVO : Este Conv~nio tem por 
obje l ivo a libe ra<;ào de r ecu rsos para conclusão da Escola de 
Pr imeiro Grciu "LOBO D' AUíAD1\" . 

CLACSGLA TERCE I!\,\ - DAS OilR lGAÇÕES : 

l - DO GOVERNO : 

a) Trans ferir r ecurso s no valor de Cr$-25 .000 .000 (vin 
te e cinco milhÕes dC' cruzei ros), para a l cnde r n execução do 
presente Conv~nio; 

b) Acompanhar e fis ca lizar a cxecuçao des te Convinio 
aLraves da Sec r e tar ia de Educação c Cu l lura - SEEC -

l. l - IJ,\ PREFETTCRJ\ : 

a) Emprega r os r ecursos transferidos pelo GOVKRNO, de 
a co r do com o que se p ropbe no Plano de Ap l icaçào, anexo a es 
L e Instrumento ; 

b) fo rne c e r e fac ilitar os clemCJl tos llCCcss~rios para 
que o GOVER~O possa, a través da Sec retaria de Educação e Cu_l_ 
tur;J - SEEC - , acompanhar a execução do present e Convênio ; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestaçjo de contas do total 
dos recu rsos recebidos , no prazo estabe l ec ido na C l ~usula 
S6 tima deste Instrumeuto . 

CL,\USU L\ QUARTA - DA DOTAÇ..\0 : As despesas decorrent·~S 
da assinatura deste Convênio, no V3l or de Cr$- 25.000 .000 
(vinte e cinco milhÕes de c ruzeiros), correrá à conta do GTH
CONV . 02/34 - SG/ CSN / GEBAcl, Pro~ r ama n9 280 ~ . 06090205 . 664, Na t u r::_ 
za d<J Despesa !, , 1. I .0. 00 , confo rme Nota de Empenho n9 3 , e11i 
tida em 30 de novemb ro de 1984 . 

CL.\USCLA QC!IilA - DA LlBERAÇ!i.O DE RECURSOS: A libera-

DE0~1IR FRANCO DE MONT 1 ALVERNE 
Assessor da CSP/SEEC 

çao de recursos será feita de uma so vez, a partir da assin~ 
tura des t e Instrumento . 

CLAUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DE RECURSOS: Os recursos 
que por força deste l.nstrumento a PREFEITUAA receber ,enquan 
to n;io forem aplicados aos fin s a que se destinam , serão de 

pos itado s em conta bancâria especial, a ser movimentada pe 
l a f'REFElTURJ\, obr i gando-se esta a enviar ao GOVERNO, extrã 
to c.l" con las c faz e r constar nos documentos comprobatórios 
da sua prestação de contas , o nome do sacado, os valores e 
as datas das em issões dos cheques, a quem foram pagas as 1m 
portãnc ias . 

CLÁUSULA SÊTHL>\ - DA I'RESTi\Ç.IiO DE CONTAS : A PREFEITUAA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO , através 
da Sec r:taria _d e. Finanças -.:: SEFIN -

1 
no máximo tr_inta (30) 

d1as apos o termtno da vtgcncta do present e Convenio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGHNCIA : Este Convinio terá vi
g~nc io a partir da data de sua assinatura at~ 28 de feverei 
ro de I. 985 . 

CLAUSULA NONA - DA PU!lLlCAÇÃO : A publicação do presen
t e Convênio no Diário Oficial do Governo deste Território , 
dcve râ se r fei ta no prazo de vinte (20) dias a partir de sua 
a ssina tura . 

CLAUSULA DI~CH!A - DA VINCULAÇ!i.O DE PESSOAL: Será dire 
tamente vinculado c s ubordinado à PREFEITUAA o pessoal que 
a qua l quer titulo for utilizado na execuçao dos serviços 
de que trata este Convinio, não t endo com o GOVERNO rcla
ç5o jurídica de qualquer natureza. 

CLi\USUl.i\ DÊCl~lA PRIHEIRA - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO 
E RESC LS!i.O : rlediante assentimento das partes convenent es ,es 
t e Convênio poderá ser modificado ou prorrogado at ravés de 
Termo Aditivo ou rescindido de pleno direito, por inadimple 
menta de quaisquer de suas c láusulas e condições,independe~ 
t ement e de ação, noti f icação ou interpelaçíio judicial. -

CLAUSULA D I~CUIA SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de Hacapá , Te r r itório Federal do Amapá , para di 
rimir quaisque r controvérsias oriundas da execução deste Co~ 
vênio , com a exc l usão de qualquer outro , por mais privile:=
giado que seja . 

E, para validade do que fi cou estipulado pelas partes, 
lavrou-se o presente Instrumento em cinco (OS) vias de igual 
teor c forma, na presença de duas (02) tes t emunhas abaixo 
firma das . 

rlacap<Í (AI'), 27 de dezembro de 1.984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

COA~>\CY SOBREIRA BARBOSA 
Prefeitura 

TESTEHUNHAS: I l egíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO Ff:DERi\l. DO AHAPÁ 
St::CRETARIA DE EDUCAÇÂO E CUL TURJ\ 

COORDENADORlA SETORlAL DE PLANEJANENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO APROVO: 

OBRA Conc l usi.io da EI'G . Lobo ll ' almada 

LOCALl!JADE : Sede do rlun i c i pio 

EXECUTOR 

ÍTE'l I 
OI 

Pre fe itura r1un i c ipa l de Ca lçoene - HIC 

DTSCRHIT Ni\Ç]ÍO DA Ot;Rl\ 

Execução dos Servi ços de conc lu 
çio das Obras da EPG. Lobo D'AI= 

VALOR CHS 

mada - Calçoene . 25 .000 . 000 

25 .ooo .ooo 1 

FAANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 
Secretário de Educação e Culttrra 

FONTE DE RECURSOS 

-Cr$ 25.000.000 (vinte e cinco milhÕes de cruzeiros), a 
conta dos recursos oriundos do GTFA / Convênio n9 02 /84-SG/ 
GE!lAH - Obras de reforma e conclusão de Unidades Esco
lares (Cláusula Terceira) - Elemento de Despesa 4110. 00-
0br as e InstalaçÕes. 

Importa o pr esente PLANO DE APLICAÇAO na quantia de Cr~ 
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25.000.000 (vinte e cinco milh~es de ~ ruzeiros). 

Macapci , 11 de dezembro de 1.984 

NILSON NONTORIL ·DE ARAUJO 
Chefe da CSPISEEC 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 126184-PROG . 

TERMO DE CONVgNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICI PAL DE MA 
CAPÁ, COM A INTERVENi eNCIA DA SECRETARIA DE Si\ÜDE, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Terr itór io Federa l do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Comandante ANNlBAL 81\RCEL
LOS, doravante denomi nado GOVERNO c a Prefeitura f lunicipal 
de Hacapá, CGC(HF) 05.995.76610001-77, neste ato representa 
da pe lo seu Prefeito, Senhor MURI LO AGOSTINHO P[NHE IRO, da 
qui em diante denominada simp lesment e PREFEITURA , com a in 
terveniincia da Secretaria de Sa~de , aqui representada pel; 
seu Secretár io, Dr. J OÃO BOSCO PAPAL~O PAES, do ravantc dcno 
minada SESA, resolvem de comum acordo , firmar o presente Con 
vênio, mediante as c láusulas e condiç~es seguintes: -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAI'IENTO LEGAL: O presente Con 
vên io encontra fundamento legal no I tem XVli, do Ar tigo 18: 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro .de 1969, combinado 
com a alínea "f", § 29 , do Art. 126, do Decreto- Lei n9 200 , 
de 25 de feve re iro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Este Convênio tem por 
objetivo a construçio do Centro de Sa~d e Santa Inês , em Ma
capá , Território Feder a l do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES: 

l - DO GOVERNO: 

a) Transfe r ir recursos no valor de Cr$ - 90.000.000 (no
venta milh~es de cruzeiros) , para a e xecuçao do presente Co~ 
vênia; 

b) Acompanhar e fiscalizar a exec u ç~o des t e Convên io , 
através da Secretaria de Sa~de do Território Federa l do Ama 
pa - SESA -

II - DA PREFEITURA : 

a) Empregar os recursos transfe r idos pelo GOVERNO, de 
acordo com o que se prop~e no Pl ano de Aplicação anexo a es
te I nstrumento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessar 1os pa ra 
que o GOVERNO possa, at ravés da Secretaria de SatÍ,de- SESA - , 
acompanhar a execução do presente Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do t ota l 
dos recursos r ecebidos, no pr azo estabelec ido na Cláusula 
Sétima deste Instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura deste Convênio, no va lor de Cr$ - 90.000.000 
(noventa milhÕes de cruzeiros) , correrão à cont a do GTfA
SESAIAP- FINSOCIALINSIPERIURBANO, Natureza de Despesa : Ob ras 
e Insta laç~es, conforme Nota àe Emp enho n9 I, emi ti.da em 
30. 11 . 1984. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A 1 ib e r~ 
çio de r ecur sos será fe ita de forma global, a partir da as 
sinatura des t e Instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DE RECURSOS: Os recursos 
que por força des t e Instrumento a PREFEITU~\ receber , e~qua~ 
to nio) forem aplicados aos fins a que se destinam,serao d~ 
positados em conta bancária especial , a ser movimentada P~ 
la PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO, ~xtr!:_ 
to de contas e fazer constar nos documentos comprobator~os 
de sua prestação de contas , o nome do sacado, os va lores e 
as datas das emiss~es dos cheques a quem forem pagos os va
lores . 

Di':0~1lR FRi\1\CO DF. ~10NT' ALVJ::RNE 
Asses sor da CSPISEEC 

CLÁUSULA SÉTlHA - DA PRESTAÇ,\0 DE CONTAS : ,\ PREFEiTU
RA prestará contas dos r ecursos recebidos do GOVERNO a t ra 
vés àa Sec retar ia de Finanças - SJ::FIN , no máximo. 'trinta 
(30 ) dias após o término da vigênc ia do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VtGÊNC:[J.\: Este Convênio entrará 
em vigor a partir da data de sua <tssinarura, a t é 30 de se tem 
bro de 1985 . 

CL~U~UL,\ :iONA - O,\ l'UBLtCAÇii.O: A publi.caç~o do presen
te Conven1o, no Diri rio Of ic ial do Gove rno deste Ter r itóri.o 
deverá se r fci ta no prazo de vinte (20) dias a par~ i r de su~ 
<Jss i natura. 

CLiiUSULA n1::CI~IA - IJ,\ Vl:'ICULAÇÃO DE PESSOAL : Será d irc 
tamentc vincu lado e subordinado i PREFEITURA o pessoal que 
a qualque r t Í Lu lo fo r utilizado n-.1 execução dos sC'rv iç.os de 
que Lrata es t e Convên io, não tendo com o GOVERNO relaç~o 
ju rídica de qualquer natureza . 

CL,\USU LA DÉCl~li\ PRHIEIRA - DA ~IODlFICAÇÃO, PRORROGA -
ÇÃO E RESCISÃO: Ncd iante assen timento das partes convcncn 
t es , este Convinio poderá ser mod ificado ou pro rrog.1 do atra 
vês de Termo Adi Livo, ou rescindico de plano di1·ei Lo, por 
inad i.mplemento de quaisque r de suas cl áusu las e condiç~es , 
independentemente de ação , notificação ou in r e r pelnçio ju 
di.c i.al. -

CL,\USULA DÉCI~li\ SEGUNDA - DO FORO: F i c a ele i to o Foro 
da Comarca de ~lacapá , Ter r itór io Federal do Amapá , para d i 
r imir quaisquer controvérsias o r iundas da execução des te lns 
t rumento, c om a exclusão de qualque r outro por mais pr ivi·: 
legiado que seja. 

E, para validade do que ficou est i.pulado pelas pa rtes , 
lavrou- se o presente lnstrumento em c inco (OS) vias de i gual 
teor c forma, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
firmadas. 

?lacapá (AP), 27 de dezemb ro de I. 984. 

A:-ll\ l iiAL BARCELLOS 
Gove rno 

NURlLO AGOSTI:-IHO PINHEIRO 
Pre feitura 

JOÃO BOSCO PAPALtO PAES 
SESA 

TESTE~IUNl!AS: llegiveis 

GOVERNO DO TERRiTÓRIO FEDERAL DO Al'li\PÁ 

SECRETARIA OE SAÜDE 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJANENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO DO CONVÊNIO FI~IADO CON O GOVERNO 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'IAPA E A PREFEITURA ~IUN[ClPAL DE 
HACAPÁ, OBJETIVANDO ,\ CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE SANTA 
INÊS , ATRAVÉS DO PROJ ETO FINSOCIALI PERIURBANO. 

APROVO 
DR. DOHINGOS NOBRE LAI'lh.R;\0 

Sec retár i o de Sa~de Subs
tituto 

Cod i go do Elemento de 
Espccificaç~o VALOR 

Despesa 

4 . 1. 1.0.00 Obras e ln s talaç~es 

T o t a 1 I I I I 

Nacapá, 27 de dezembro de 1984. 

~L\RIA NILZA RODRIGUES MACHADO 
Coordenadora do CSP - SESA 

90.000.000 

90 . 000 .000 


	

